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Prefeitura Municipal de Coração de Maria
Portaria

 

 
 

 

PORTARIA Nº. 149, DE 12 DE SETEMBRO DE 2013. 
 
 
Concessão de Licença Prêmio a 
Servidora Pública Jandiara Ribeiro 
Cavalcante.  

 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CORAÇÃO DE MARIA, Estado da Bahia, no uso 
de suas atribuições legais e nos termos do artigo 84, inciso VII, da Lei Orgânica 
Municipal e de acordo com o que dispõe o art. 102, da Lei Municipal nº 161/93, 
  
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º. Conceder Licença Prêmio de três (3) meses para a Servidora Pública 

Municipal Jandiara Ribeiro Cavalcante, inscrita no CPF sob o nº 888.865.905-63, 
ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, matricula nº 1204245, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação e Cultura, de acordo com o que dispõe o art. 102 da 
Lei Municipal nº 161/93, iniciando-se em 16 de setembro de 2013 e terminando em 16 de 
dezembro de 2013. 

 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Art. 3º. Revogadas as disposições em contrário. 

 
 

  Gabinete do Prefeito Municipal de Coração de Maria, 12 de setembro de 2013. 
 

 

 

Edimário Paim de Cerqueira  
Prefeito Municipal 

 
 
 

       Sandro Murici de Oliveira 
                                                   Chefe de Gabinete  

 

Praça Drº Araujo Pinho  | Centro | Coração de Maria-Ba

www.pmcoracaodemaria.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

3B1D14CD5745AE20ECF2F1909975AC31
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Prefeitura Municipal de Coração de Maria

 

 
 

 

PORTARIA Nº. 150, DE 12 DE SETEMBRO DE 2013. 
 
 
Concessão de Licença Prêmio a 
Servidora Pública Carla Damiana 
da Silva Oliveira Oliveira.  

 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CORAÇÃO DE MARIA, Estado da Bahia, no uso 
de suas atribuições legais e nos termos do artigo 84, inciso VII, da Lei Orgânica 
Municipal e de acordo com o que dispõe o art. 102, da Lei Municipal nº 161/93, 
  
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º. Conceder Licença Prêmio de três (3) meses para a Servidora Pública 

Municipal Carla Damiana da Silva Oliveira Oliveira, inscrita no CPF sob o nº 
943.512.365-15, ocupante do cargo de Professora, matricula nº 1201105, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação e Cultura, de acordo com o que dispõe o art. 102 da 
Lei Municipal nº 161/93, iniciando-se em 16 de setembro de 2013 e terminando em 16 de 
dezembro de 2013. 

 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Art. 3º. Revogadas as disposições em contrário. 

 
 

  Gabinete do Prefeito Municipal de Coração de Maria, 12 de setembro de 2013. 
 

 

 

Edimário Paim de Cerqueira  
Prefeito Municipal 

 
 
 

       Sandro Murici de Oliveira 
                                                   Chefe de Gabinete  

 

Praça Drº Araujo Pinho  | Centro | Coração de Maria-Ba

www.pmcoracaodemaria.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

3B1D14CD5745AE20ECF2F1909975AC31
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Prefeitura Municipal de Coração de Maria

 

 
 

 

PORTARIA Nº. 151, DE 12 DE SETEMBRO DE 2013. 
 
 
Concessão de Licença Prêmio a 
Servidora Pública Maria Aparecida 
Santana de Assis.  

 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CORAÇÃO DE MARIA, Estado da Bahia, no uso 
de suas atribuições legais e nos termos do artigo 84, inciso VII, da Lei Orgânica 
Municipal e de acordo com o que dispõe o art. 102, da Lei Municipal nº 161/93, 
  
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º. Conceder Licença Prêmio de três (3) meses para a Servidora Pública 

Municipal Maria Aparecida Santana de Assis, inscrita no CPF sob o nº 004.315.485.-95, 
ocupante do cargo de Assistente Administrativo, matricula nº 2110444, lotada na 
Secretaria Municipal de Saúde, de acordo com o que dispõe o art. 102 da Lei Municipal 
nº 161/93, iniciando-se em 16 de setembro de 2013 e terminando em 16 de dezembro de 
2013. 

 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Art. 3º. Revogadas as disposições em contrário. 

 
 

  Gabinete do Prefeito Municipal de Coração de Maria, 12 de setembro de 2013. 
 

 

 

Edimário Paim de Cerqueira  
Prefeito Municipal 

 
 
 

       Sandro Murici de Oliveira 
                                                   Chefe de Gabinete  

 

Praça Drº Araujo Pinho  | Centro | Coração de Maria-Ba

www.pmcoracaodemaria.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

3B1D14CD5745AE20ECF2F1909975AC31
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